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PROJETO DE LEI Nº  /2026 

 
 

 

 
 

 

 

INSTITUI O PROGRAMA “CIDADE 

AMIGA DO AUTISTA’’ NO MUNICÍPIO 

DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta: 

 

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Maceió, o 

Programa “Cidade Amiga do Autista”, com a finalidade de promover a inclusão, 

acessibilidade, acolhimento e melhoria contínua do atendimento às pessoas com 

Transtorno do Espectro Autista (TEA) e seus familiares nos serviços públicos 

municipais. 

Art. 2º - O Programa observará os princípios da dignidade da pessoa 

humana, da inclusão social, da acessibilidade, do atendimento humanizado e da 

equidade no acesso aos serviços públicos. 

Art. 3º - O Poder Executivo poderá implementar o Programa por meio 

das seguintes diretrizes: 

I – promoção de atendimento prioritário às pessoas com Transtorno 

do Espectro Autista, nos termos da legislação vigente; 

II – capacitação continuada de servidores públicos municipais, com 

conteúdos relacionados a: 

a) características do Transtorno do Espectro Autista; 

b) comunicação acessível e adequada; 

c) acolhimento e manejo de crises ou sobrecarga sensorial; 

d) práticas inclusivas no atendimento público; 

III – incentivo à adoção de sinalização acessível nos espaços públicos, 
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incluindo: 

a) identificação de atendimento prioritário; 

b) indicação de ambientes adaptados, quando existentes; 

c) recursos visuais que facilitem a comunicação e o acolhimento; 

IV – estímulo à adequação progressiva dos ambientes públicos para 

redução de estímulos sensoriais excessivos, sempre que possível; 

V – promoção de ações intersetoriais envolvendo as áreas de saúde, 

educação, assistência social e demais políticas públicas correlatas. 

Art. 4º - Fica autorizado o Poder Executivo a instituir o Selo “Cidade 

Amiga do Autista”, a ser concedido aos órgãos e entidades públicas que 

adotarem as diretrizes previstas nesta Lei. 

Art. 5º - A capacitação de que trata esta Lei poderá ser realizada por 

meio de: 

I – cursos presenciais ou à distância; 

II – parcerias com instituições especializadas; 

III – campanhas educativas internas. 

Art. 6º - O Poder Executivo poderá promover campanhas de 

conscientização sobre o Transtorno do Espectro Autista, especialmente no mês 

de abril, em alusão ao Dia Mundial de Conscientização do Autismo. 

Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, observados os limites da legislação 

vigente. 

Art. 8º - O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que 

couber. 

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DAS SESSÕES,     DE  DE 2026. 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei tem como finalidade instituir, no âmbito do 

Município de Maceió, o Programa “Cidade Amiga do Autista”, com diretrizes 

voltadas à promoção da inclusão, acessibilidade e melhoria do atendimento às 

pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) nos serviços públicos 

municipais. 

A proposição encontra amparo na Constituição da República Federativa 

do Brasil, especialmente nos artigos 1º, inciso III, e 3º, inciso IV, que consagram 

a dignidade da pessoa humana e a promoção do bem de todos, sem quaisquer 

formas de discriminação, bem como no artigo 23, inciso II, que estabelece ser 

competência comum dos entes federativos cuidarem da saúde e assistência 

pública, proteção e garantia das pessoas com deficiência. 

No âmbito da competência legislativa municipal, o artigo 30, incisos I e 

II, da Constituição Federal autoriza o Município a legislar sobre assuntos de 

interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no que couber. A 

presente iniciativa se insere nesse contexto, ao tratar da organização e melhoria 

do atendimento ao público nos serviços municipais, com enfoque na inclusão de 

pessoas com TEA. 

Importante destacar que o projeto não cria cargos, funções ou 

obrigações administrativas específicas que impliquem aumento de despesa 

obrigatória ou interferência direta na organização interna da Administração 

Pública, limitando-se a estabelecer diretrizes e objetivas de políticas públicas, em 

conformidade com o entendimento consolidado dos tribunais sobre a atuação do 

Poder Legislativo municipal. 

Ademais, a proposta está alinhada à Lei Federal nº 12.764/2012, que 

institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do 

Espectro Autista, reconhecendo a pessoa com TEA como pessoa com deficiência 

para todos os efeitos legais, reforçando a necessidade de ações do Poder Público 

voltado à sua inclusão social. 

Dessa forma, o presente Projeto de Lei respeita os limites da 

competência legislativa do vereador, não invadindo a esfera de atribuições 

privativas do Poder Executivo, ao mesmo tempo em que promove relevante 
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interesse público, ao buscar garantir um atendimento mais humanizado e 

acessível à população com Transtorno do Espectro Autista. 

Diante do exposto, espera-se o apoio dos nobres pares para a 

aprovação da presente proposição. 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 03180060 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 90/2026
Interessado : VEREADOR DAVID EMPREGOS AL
Assunto : INSTITUI O PROGRAMA “CIDADE AMIGA DO AUTISTA’’ NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 18 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 18 de março de 2026 às 23h12.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 03180060 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 90/2026
Interessado : VEREADOR DAVID EMPREGOS AL
Assunto : INSTITUI O PROGRAMA “CIDADE AMIGA DO AUTISTA’’ NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO

Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador David Empregos AL em 18/03/2026, a qual versa sobre a
instituição do programa “CIDADE AMIGA DO AUTISTA’’ no município de Maceió e dá outras providências.

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo, conforme
trâmite regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

II.1. DA ANÁLISE DE CORRELAÇÃO NORMATIVA

A elaboração normativa deve observar os princípios da unicidade e da coerência do ordenamento jurídico, de modo
a evitar a multiplicidade de leis sobre a mesma matéria sem a necessária técnica de remissão. Nesse sentido,
dispõe o art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95/1998:

 

“Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os
seguintes princípios:

(...)

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a
complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.”

 

Nesse contexto, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942) prevê, em seu art.
2º, §1º, que a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível,
ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior, ao passo em que o §2º dispõe que a lei
nova,  que  estabeleça  disposições  gerais  ou  especiais  a  par  das  já  existentes,  não  revoga  nem  modifica  a  lei
anterior,  salvo  se  houver  declaração  expressa  em  sentido  contrário.

Assim, a presente proposição deve ser confrontada com a legislação municipal vigente e com os Projetos em
trâmite  na  Câmara  Municipal,  a  fim  de  identificar  duplicidade  normativa  ou  revogação  tácita,  o  que  poderia
comprometer a segurança jurídica e a efetividade da aplicação da lei, bem como a violação de normas regimentais
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desta Casa.

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir, no âmbito do Município de Maceió, o Programa “Cidade Amiga
do  Autista”,  estabelecendo  diretrizes  voltadas  à  promoção  da  inclusão,  da  acessibilidade  e  à  melhoria  do
atendimento  às  pessoas  com  Transtorno  do  Espectro  Autista  (TEA)  nos  serviços  públicos  municipais,  em
observância aos princípios da dignidade da pessoa humana, da inclusão social e da acessibilidade, entre outros.

A proposta confere ao Poder Executivo a possibilidade de implementar o referido programa, fixando diretrizes para
sua execução, inclusive com a autorização para a instituição do selo “Cidade Amiga do Autista”, entre outras
medidas correlatas.

Em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, foram encontradas as seguintes Leis aprovadas ou
Projetos de Lei atualmente em tramitação que versam sobre matéria correlata à apresentada:

 

Projeto de Lei nº 157/2025, de autoria do Vereador Brivaldo Marques, com a seguinte ementa: “DISPÕE SOBRE A
CRIAÇÃO  DO  PROGRAMA  ACOLHIMENTO  ESCOLAR,  VOLTADO  À  CAPACITAÇÃO  ESPECÍFICA  EM  ANÁLISE  DO
COMPORTAMENTO APLICADA (ABA) PARA PROFESSORES, CUIDADORES, ACOMPANHANTES E MOTORISTAS QUE
ATENDEM ALUNOS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ”;

Projeto de Lei nº 122/2023, de autoria do Vereador Aldo Loureiro, com a seguinte ementa: “DISPÕE SOBRE A
OBRIGATORIEDADE DE CAPACITAÇÃO SOBRE O TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) PARA PROFESSORES E
SERVIDORES DAS ESCOLAS DA REDEPÚBLICA MUNICIPAL DE MACEIÓ”.

 

Desse modo, verifica-se que o Projeto de Lei nº 90/2026 possui correlação com Lei(s) aprovada(s) por esta Câmara
Municipal  e  Projeto(s)  de  Lei  em  regular  tramitação,  especificamente  no  que  diz  respeito  a  capacitação  de
profissionais  que  atuam  diretamente  com  este  público,  sendo  o  presente  projeto  em  apreço,  mais  amplo  neste
quesito.

 

II.2. DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A proposição em análise foi elaborada em observância às regras estabelecidas na Lei Complementar nº 95, de 26
de fevereiro de 1998, no que concerne aos elementos estrutura e articulação.

II.3. DA ANÁLISE DE COMPETÊNCIA DAS COMISSÕES PERMANENTES

O presente Projeto de Lei  apresenta conexão temática com diferentes áreas de competência das comissões
permanentes da Câmara Municipal de Maceió.

Destaca-se que o público beneficiário do Projeto são pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), razão pela
qual são igualmente competentes para se manifestarem as Comissões:

Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social, conforme disposto no art. 67, III, da Resolução nº
516/1991.
Comissão de Administração e Assuntos Ligados ao Servidor Público, conforme art. 68, parágrafo único, da
Resolução nº 516/1991.
Comissão de Direitos Humanos, conforme art. 73, IV, da Resolução nº 516/1991.

Dessa forma, além da Comissão de Constituição e Justiça,  recomenda-se que o projeto seja apreciado pelas
comissões de mérito acima elencadas.

 

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa:
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a) informa que a matéria regulada no presente Projeto de Lei já foi objeto de outros Projetos aprovados e em
tramitação nesta Casa Legislativa, mas que não impedem, neste aspecto específico, o regular prosseguimento da
sua tramitação legislativa, consoante fundamentação acima;

b)  considerando as dimensões temáticas deste Projeto de Lei,  opina pela  necessidade de manifestação das
Comissões de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social, de Administração e Assuntos Ligados ao Servidor Público
e de Direitos Humanos, além da prévia apreciação pela Comissão de Constituição e Justiça.

É o parecer.

Maceió/AL, 19 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 099.812.854-63 - RODRIGO HENRIQUE DE OLIVEIRA
SILVA, ANALISTA LEGISLATIVO em 19 de março de 2026 às 11h57.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 03180060 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 90/2026
Interessado : VEREADOR DAVID EMPREGOS AL
Assunto : INSTITUI O PROGRAMA “CIDADE AMIGA DO AUTISTA’’ NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 19 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 099.812.854-63 - RODRIGO HENRIQUE DE OLIVEIRA
SILVA, ANALISTA LEGISLATIVO em 19 de março de 2026 às 11h58.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 03180060 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 90/2026
Interessado : VEREADOR DAVID EMPREGOS AL
Assunto : INSTITUI O PROGRAMA “CIDADE AMIGA DO AUTISTA’’ NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 31 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 31 de março de 2026 às 14h27.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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PROJETO DE LEI N° 04/2026 – GVJO – CMM  

 

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL O CENTRO ESPÍRITA 
PROFESSOR JOSÉ COELHO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta: 

Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública Municipal o Centro Espírita 
Professor José Coelho, entidade de direito privado, sem fins lucrativos, com sede e foro 
no Município de Maceió, inscrita no CNPJ sob nº 08.629.099/0001-05 com endereço 
à Rua Projetada, EF 900, Quadra 34, CJ Joaquim Leão – Ponta Grossa, nos termos da 
Lei Municipal nº 4.294, de 07 de fevereiro de 1994, c/c a Lei Municipal nº 5.237, de 07 
de novembro de 2002. 

Art. 2º A entidade de que trata esta Lei, de acordo com seu estatuto social e 
documentação própria constante dos autos, atende aos requisitos legais exigidos para a 
concessão do Título de Utilidade Pública Municipal, especialmente por possuir 
personalidade jurídica, estar em efetivo funcionamento há mais de 2 (dois) anos, não 
remunerar os cargos de sua diretoria e desenvolver atividades de relevante interesse social, 
espiritual, assistencial e comunitário no âmbito do Município de Maceió. 

Art. 3º O Centro Espírita Professor José Coelho ficará obrigado a manter o 
cumprimento das exigências legais que fundamentaram a presente declaração, em especial 
aquelas previstas na legislação municipal aplicável. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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DA JUSTIFICATIVA 

Submeto à apreciação desta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que tem por 
finalidade declarar de Utilidade Pública Municipal o Centro Espírita Professor José 
Coelho, entidade sem fins lucrativos sediada no Município de Maceió, cuja atuação é 
voltada ao desenvolvimento de atividades de natureza espiritual, fraterna, assistencial e 
comunitária. 

A proposição encontra amparo na Lei Municipal nº 4.294/1994, combinada com a 
Lei Municipal nº 5.237/2002, que disciplinam os requisitos para a concessão do título de 
utilidade pública no âmbito do Município de Maceió. Conforme a legislação aplicável e a 
prática legislativa observada na própria Câmara, a concessão exige, entre outros pontos, 
personalidade jurídica regular, funcionamento efetivo por período mínimo de dois anos, 
ausência de remuneração da diretoria e observância do dever de transparência na aplicação 
de eventuais recursos públicos recebidos.  

A proposta justifica-se pelo reconhecimento da relevância social desempenhada 
pela entidade no contexto maceioense. Instituições dessa natureza tradicionalmente 
exercem papel importante no acolhimento fraterno, na difusão de valores éticos, na 
promoção da solidariedade e na realização de ações de apoio espiritual e social às famílias 
e à comunidade, contribuindo para o fortalecimento do tecido social e para a cultura da paz. 

Além disso, é notório que o movimento espírita possui presença histórica e 
organizada em Maceió e em Alagoas, com diversas casas espíritas cadastradas junto à 
Federação Espírita do Estado de Alagoas, demonstrando a inserção comunitária e a 
relevância desse segmento religioso-filantrópico na vida social local.  

Desse modo, o reconhecimento formal da utilidade pública municipal representa 
medida justa e adequada para valorizar uma instituição que, preenchidos os requisitos 
legais e documentais, presta relevantes serviços à coletividade, fortalecendo ações de 
interesse social, humano e comunitário em nosso Município. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da 
presente matéria. 

 

Assinado na data do protocolo. 

 
JÔNATAS OMENA 

Vereador – Câmara Municipal de Maceió 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 03180029 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 81/2026
Interessado : VEREADOR JONATAS OMENA
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O CENTRO ESPÍRITA PROFESSOR JOSÉ
COELHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 18 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 18 de março de 2026 às 23h12.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 03180029 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 81/2026
Interessado : VEREADOR JONATAS OMENA
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O CENTRO ESPÍRITA PROFESSOR JOSÉ
COELHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO

Trata-se de proposição apresentada pelo(a) Vereador(a) Jonatas Omena em 18/03/2026, a qual visa conceder ao
Centro Espírita Professor José Coelho o título de entidade de utilidade pública municipal.

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo, conforme
trâmite regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

II.1. DA ANÁLISE DE CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

A declaração de utilidade pública municipal a entidades da sociedade civil é uma das competências relevantes do
Poder Legislativo, pois permite reconhecer formalmente organizações que prestam serviços de interesse coletivo e
que contribuem de maneira efetiva para o desenvolvimento social, cultural, educacional e comunitário da cidade de
Maceió.

Trata-se  de  instrumento  pelo  qual  a  Câmara  Municipal  legitima  e  valoriza  o  trabalho  desempenhado  por
associações, fundações e demais instituições sem fins lucrativos, estimulando a cooperação entre o Poder Público e
a  sociedade  civil  organizada.  Além  do  caráter  honorífico,  a  concessão  do  título  pode  servir  de  requisito  para  a
celebração de parcerias,  convênios ou recebimento de apoios públicos,  reforçando o papel do Legislativo na
promoção do bem-estar coletivo.

Contudo, a outorga do título deve obedecer a critérios normativos, regimentais e técnicos que assegurem a clareza
do  texto  legal,  a  inexistência  de  conflitos  com  normas  previamente  editadas  e  a  idoneidade  da  entidade
beneficiada,  especialmente  quanto  à  regularidade  jurídica  da  entidade,  à  transparência  de  sua  gestão  e  à
comprovação  de  sua  atuação  continuada  em  prol  do  interesse  público.

Assim, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não foram encontradas Leis aprovadas ou
Projetos de Lei atualmente em regular tramitação que visam o reconhecimento da utilidade pública da entidade
objeto do presente Projeto. 

Ainda nesse contexto, a Lei Municipal nº 4.294, de 07 de fevereiro de 1994, que dispõe sobre a declaração de
utilidade pública de entidades civis, alterada pela Lei nº 5.237, de 07 de novembro de 2002, determina que os
Projetos de Lei que concedem o título de entidade de utilidade pública municipal a organizações sem fins lucrativos
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devem apresentar comprovação de atendimento a determinados requisitos, sob pena de arquivamento do Projeto
(art. 2º, parágrafo único). São eles:

Constituição no Município de Maceió;

Personalidade jurídica própria e distinta de seus membros;

Natureza não remunerada dos cargos de diretoria;

Publicação semestral de demonstrativo da aplicação dos recursos provenientes de doações recebidas do Poder
Público;

Efetivo funcionamento há pelo menos 2 (dois) anos.

Desse modo, analisando o Projeto de Lei nº 81/2026 e a documentação apresentada, verificou-se a comprovação
dos seguintes requisitos:

REQUISITO COMPROVAÇÃO
Constituição no Município de Maceió Páginas 4 e 28
Personalidade jurídica própria Página 28
Natureza não remunerada da diretoria Página 10 e 15
Publicação semestral de demonstrativo Página 29
Efetivo funcionamento há 2 (dois) anos X

No tocante ao prazo mínimo de 2 (dois) anos para funcionamento da organização, conforme requisito do art. 2º, V
da Lei nº 4.294/1994, verifica-se que embora a entidade tenha apresentado ata de assembleia geral datada do ano
de 2025, esta Assessoria entende que não restou comprovado o EFETIVO funcionamento pelo período mínimo
exigido,  com a  juntada de  relatório  detalhado de  atividades  realizadas,  demonstrando quais  serviços  foram
executados e a respectiva data de realização. 

 

II.2. DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A proposição em análise foi elaborada em observância às regras estabelecidas na Lei Complementar nº 95, de 26
de fevereiro de 1998, no que concerne aos elementos estrutura e articulação.

Todavia,  o  presente  Projeto  de  Lei  não  apresenta  cláusula  expressa  de  revogação,  estando  assim  em
desconformidade  com o  art.  154,  IV  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de  Maceió  (Resolução  nº
728/2025),  o qual  prevê como requisito das proposições a existência de cláusula de vigência e cláusula de
revogação, sendo recomendável a edição de emenda aditiva para atender ao disposto no RICMM.

 

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto,  esta Assessoria Legislativa informa que a documentação acostada ao Projeto de Lei  não
demonstra  o  atendimento  de  todos  os  requisitos  estabelecidos  pela  legislação  competente  vigente  para
reconhecimento de utilidade pública, e opina pela devolução ao autor para adequação. 

É o parecer.

Maceió/AL, 19 de março de 2026.
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Documento  assinado  eletronicamente  por  CPF  Nº  132.751.464-83  -  Isadora  Rodrigues  Carvalho,
ANALISTA LEGISLATIVO em 19 de março de 2026 às 09h26.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 03180029 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 81/2026
Interessado : VEREADOR JONATAS OMENA
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O CENTRO ESPÍRITA PROFESSOR JOSÉ
COELHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

 

Maceió/AL, 19 de março de 2026.

Documento  assinado  eletronicamente  por  CPF  Nº  132.751.464-83  -  Isadora  Rodrigues  Carvalho,
ANALISTA LEGISLATIVO em 19 de março de 2026 às 09h28.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 03180029 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 81/2026
Interessado : VEREADOR JONATAS OMENA
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O CENTRO ESPÍRITA PROFESSOR JOSÉ
COELHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 31 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 31 de março de 2026 às 14h27.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº _/2026 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO 

DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ 

AO DR. HALBATE BARBOSA CRIMA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta: 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Honorário ao Dr. Halbate Barbosa 

Crima, médico exemplar, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à 

comunidade e à sua notável contribuição para a promoção da saúde, do bem-estar social e do 

desenvolvimento humano no município de Maceió. 

Art. 2º O presente título, ora outorgado, será entregue em solenidade com a 

presença do homenageado, em evento oficial a ser realizado nesta cidade, em local a ser 

definido pelo Cerimonial da Câmara Municipal de Maceió.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Salas das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 23 de março de 2026 

 

 

 

ALLAN PIERRE 

Vereador de Maceió MDB-AL  
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JUSTIFICATIVA: 

 

Halbate Barbosa Crima, conhecido como “Balantão”, nasceu em 23 de novembro de 

1987, em Bissau, Guiné-Bissau. Filho de Guilherme Gomes Crima e Adélia Martins Barbosa, 

cresceu em um ambiente familiar marcado por valores de solidariedade, coletividade e 

respeito ao próximo, fortemente influenciado por sua avó materna. 

Criado em uma região de vulnerabilidade social, desenvolveu desde cedo senso de 

responsabilidade social e envolvimento comunitário. Concluiu sua formação básica em seu 

país de origem e, posteriormente, foi selecionado pelo Programa de Convênio de Graduação 

(PEC-G), o que lhe possibilitou ingressar no curso de Medicina no Brasil. 

Mudou-se para Maceió aos 21 anos, onde cursou Medicina na Universidade Federal 

de Alagoas (UFAL). Durante sua trajetória acadêmica, enfrentou dificuldades financeiras e 

desafios logísticos, destacando-se pela dedicação, resiliência e participação ativa em projetos 

de extensão, movimentos estudantis e iniciativas voltadas à comunidade. 

Após sua formação, iniciou sua atuação na atenção primária à saúde em municípios 

do interior de Alagoas e Pernambuco. Em 2019, integrou o Programa Mais Médicos, sendo 

designado para o município de Chã Preta (AL), onde se destacou pelo atendimento 

humanizado, proximidade com a população e acompanhamento de pacientes com doenças 

crônicas. 

Durante a pandemia da Covid-19, atuou na linha de frente em hospitais e unidades de 

urgência e emergência, contribuindo de forma significativa para o enfrentamento da crise 

sanitária. Em reconhecimento à sua dedicação e relevantes serviços prestados, recebeu, em 

2021, o Título de Cidadão Honorário do Município de Chã Preta. 

Também exerceu a função de médico plantonista na UPA 24h Cidade Universitária, 

onde posteriormente assumiu a Direção Médica, destacando-se pela implementação de 

melhorias nos serviços, organização da unidade e fortalecimento do trabalho em equipe. 
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O Dr. Halbate é graduado em Medicina pela UFAL, com especialização em Gestão 

do Cuidado em Saúde da Família e em Medicina de Emergência. Sua trajetória é marcada 

pelo compromisso com a saúde pública, pela empatia no cuidado com os pacientes e pela 

relevante contribuição à sociedade alagoana. 

Residente em Maceió, consolidou sua trajetória na medicina pautada pela ética, pelo 

elevado profissionalismo e pelo compromisso com a promoção da saúde e o cuidado com a 

população, contribuindo de forma significativa para o desenvolvimento humano e a melhoria 

da qualidade de vida no município de Maceió. 

Diante do vasto currículo de sua vida pública que foi apresentado, resta evidente que 

o senhor O DR. HALBATE BARBOSA CRIMA preenche todos os requisitos para que lhe 

seja concedido o Título de Cidadão Honorário de Maceió.  

Por essas razões, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto. 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 03240014 / 2026
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 43/2026
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto : A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO DR. HALBATE
BARBOSA CRIMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 25 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 25 de março de 2026 às 23h44.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 03240014 / 2026
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 43/2026
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto : A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO DR. HALBATE
BARBOSA CRIMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

I. RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo de autoria do Vereador Allan Pierre objetivando a concessão do Título
Honorífico de Cidadão Honorário ao Sr. Halbate Barbosa Crima.

O Projeto foi apresentado em 24/03/2026 e encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer
técnico opinativo, conforme trâmite regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO
II.1. DA ANÁLISE REGIMENTAL
A  concessão  de  títulos  honoríficos,  comendas  e  demais  honrarias  pelo  Poder  Legislativo  Municipal  constitui
importante instrumento de reconhecimento público,  por meio do qual  a Câmara Municipal  de Maceió presta
homenagem aos cidadãos que, de alguma forma, contribuíram de maneira relevante para o desenvolvimento
social, cultural, político ou econômico do Município. Trata-se de manifestação simbólica do Parlamento, que traduz
a valorização de trajetórias exemplares e reforça o vínculo entre o Legislativo e a sociedade.

Todavia, a outorga dessas distinções deve observar critérios normativos e regimentais, especialmente quanto aos
limites quantitativos estabelecidos por Vereador(a) em cada ano e período legislativo, de forma a preservar a
solenidade, a relevância e a seriedade do instituto.

Nesse contexto, o art. 320 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, estabelecido pela Resolução nº
728/2025,  prevê  o  limite  de  6  (seis)  proposições  para  concessão  de  títulos  honoríficos  e  honrarias  por  Autor  ou
Coautor em cada Sessão Legislativa, ressalvadas aquelas decorrentes de iniciativa da Mesa Diretora, como aquelas
alusivas a datas e eventos especiais. Confira-se:

 

“Art. 320. Em cada Sessão Legislativa, o Vereador apenas poderá figurar como Autor ou Coautor de, no máximo, 6
(seis) proposições para concessão de títulos honoríficos e honrarias.

Parágrafo único. As honrarias concedidas por iniciativa da Mesa Diretora não serão contabilizadas no limite previsto
no caput deste artigo.”
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Inicialmente, cumpre destacar que, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não consta
registro de homenagem anterior ao Sr. Halbate Barbosa Crima com a outorga do título, não havendo óbice quanto
a esse aspecto.

Quanto à  conformidade aos  limites  regimentais,  não foram encontrados Decretos  Legislativos  de autoria  do
Vereador Allan Pierre cujo objeto é a concessão de honraria ou título honorífico nesta Sessão Legislativa.

Ainda, o Vereador é autor dos seguintes Projetos de Decreto Legislativo que tramitam atualmente nesta Casa
visando a concessão de honrarias e títulos:

 

Projeto  de  Decreto  Legislativo  nº  21/2026 (Protocolo  nº  03090072/2026),  atualmente  na  Comissão  de
Constituição  e  Justiça,  o  qual  visa  conceder  o  Título  Honorífico  de  Cidadão  Honorário  ao  Sr.  Cícero
Albuquerque  Melo;  e
Projeto  de  Decreto  Legislativo  nº  22/2026 (Protocolo  nº  03100068/2026),  atualmente  na  Comissão  de
Constituição e Justiça,  o qual  visa conceder o Título Honorífico de Cidadão Honorário ao Sr.  Edivaldo Júnior
Bezerra Cavalcanti.

 

Desse  modo,  verifica-se  que  o  Vereador  não  excedeu  os  limites  regimentais  para  concessão  de  títulos  e/ou
honrarias previstos na Resolução nº 728/2025, estando o presente Projeto de Decreto Legislativo apto a seguir a
tramitação legislativa regular.

 

II.2. DA TÉCNICA LEGISLATIVA
A proposição em análise foi elaborada em observância às regras estabelecidas na Lei Complementar nº 95, de 26
de fevereiro de 1998, no que concerne aos elementos estrutura e articulação.

 

III. CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa opina pela regular tramitação legislativa do presente Projeto de
Decreto Legislativo, nos termos das normas regimentais aplicáveis.

É o parecer.

Maceió/AL, 26 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 26 de março de 2026 às 10h40.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 03240014 / 2026
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 43/2026
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto : A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO DR. HALBATE
BARBOSA CRIMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer
técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 26 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 26 de março de 2026 às 10h42.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 03240014 / 2026
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 43/2026
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto : A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO DR. HALBATE
BARBOSA CRIMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 31 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 31 de março de 2026 às 14h27.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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